
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

GABINETE DO PREFEITO 

ce1,0111. 	oM11.110111111IIMMI,  

Engenheiro Paulo de Froutin. 1 7 de Agosto de 2020, 

MENSAGEM N" 61/2020. 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE E PARES DA CÂMARA MUNICIPAL 

Temos a grata satisfação de submeter à apreciação dessa Colenda Casa 

Legislativa o incluso Projeto de Lei n" 61/2020, que versa sobre a abertura de crédito especial. no 

valor de R$ 1.375.604,73 (hum milhão, trezentos e setenta e cinco mil, seiscentos e quatro reais. 

setenta e trés centavos). 

Desta forma, na procura da legitimidade e esmero de nossos 

trabalhos. e em acordo  corn  a Lei Federal IV 4.320/64, encaminhamos o presente projeto de lei, 

para apreciação. discussão e votação, por parte desta egrégia  Camara,  cm caráter de URGÊNCIA 

URGENTÍSSIMA, bem corno cópias dos extratos do  FNS  e bancário, no qual se evidencia 0 

recebimento do recurso. 

No ensejo, reiteramos os nossos votos de estima e distinta 

consideração. 

JAULDO DE SOUZ,A BALTHAZAR FERREIRA 

Prefeito Municipal 
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Praga  Roger  Malhardes, 75, Centro 
Engenheiro Paulo de Frontin/RJ 

CEP 26650-000 Tel/Fax: (24) 2463-1108/1343/1344 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI IN" 61 DE 17 DE AGOSTO DL 2020. 

EMENTA: "Autoriza a abertura de Crédito 
Adicional Especial ao Orçamento Vigcnte" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ENG." PAUL() DE  FRONT-1N aprova e eu. 
Jauldo de Souza  Balthazar  Ferreira, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

Art.  1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no 

valor de R$ 1.375.604,73 (hum milhão, trezentos e setenta e cinco mil, seiscentos e quatro reais, 
setenta e três centavos), ao orçamento vigente nas seguintes dotações: 

Órgão Unid Função  Sub  
função 

Programa ProyAtiv Elemento de Despesa Vaim 

03 01 10 303 3005 2333 3.3.90.30.00.00.00.00.0203  -if 	50. 
03 01 10 303 3005 2333 », -1-  3.3.90.32.00.00.00.00.020.) i 	1.305. 
03 01 10 303 3005 2333 

I-- 	. 

	

3.3.90.39.00.00.00.00,0203 i 	10, 

	

4.4.90.52.00.00.00.00.02037 	io, 03 01 10 303 3005 2333 

Art.  2° - 0 recurso orçamentário para dar cobertura ao credito Especial e advindo do 
Secretaria de Estado de Saúde, no valor de R$ 1.375.604,73 (hum milhão, trezentos e setenta e 
cinco mil, seiscentos e quatro reais, setenta e três centavos), com fulcro no artigo 43, inciso H da 
1..ci 4.320/64.  

Art.  3'' - Fica autorizado a abertura de crédito suplementar, através de Decreto do Exycutivo, 
para a uti1izac5o dos rendimentos auferidos no programa.  

Art.  4 	Esta Lei produzirá seus efeitos a contar de sua publicação. 

Eng° Paulo de FrOntin. 1 7 de agosto de 2020. 

JAULDO DE SOUZAIBALiliALAR FERREIRA 

Prefeito Municipal 
4/01/90a0 

Praga  Roger  Malhardes, 75, Centro 
Engenheiro Paulo de FrontiniRJ 

CEP 26650-000 Tel/Fax: (24)2463-110811343/1344 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 
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Extrato Mensal / Por Período 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-PAHI1CNPJ: 012.023.070/0001-44 

Nome do usuário: MARCOS ALEXANDRE MANSO DE ALME 

Data da operação: 11/08/2020 - 13h52 braciesco 

net orov:esa  

Agencia I Conta Total Disponivel (R$) 	 Total (R$i 

06787 0005054.7 
	

5.535.504,43 	 5.535.504,43  

Extrato de: Ag: 6787 I  CC:  0005054-7 I Entre 11/08/2020 e 11/08/2020  

Nil°  ha lançamentos para este tipo de extrato (SMC.WSE.0004)  

°Ise 	 152 e esteo  

Últimos Lançamentos 

Lançamento 	 Dcto. 	 Crédito (R$) 	 Débito (R$) 	 Saida  (R$) 

11/08/2020 

SALDO ANTERIOR 
PAGAMENTO GOVERNO RJ 
U0296100/202008006983 0000012502 
PAGAMENTO GOVERNO RJ 
UG296100/20200B006984 0000012502 
PAGAMENTO GOVERNO RJ 
UG296100/202008006980 0000012502 
PAGAMENTO GOVERNO RJ 
UG296100/20200B007004 0000012502 
PAGAMENTO GOVERNO RJ 
UG296100/20200B006978 0000012502 
PAGAMEN TO GOVERNO iJ 
UG296100/20200B006973 0000012502 
PAGAMENTO GOVERNO RJ 
UG296100/20200B006974 0000012502 
PAGAMENTO  GOVERN()  RJ 
00296100/202008006976 0000012502 

689811 	 24.382,67 

689811 	 113.785,79 

689811 	 73.148,01 

689811 	 491.210,03 

689811 	 32.510.23 

689811 	 113.785,79 

689811 	 35.572,18 

 

1,00 

24.383 67 

138.10.46 

211.317.47 

702.537 !jo 

7K, 

848.823.52 

884.A , 

  

689811 	 491.210,03 

1.375.604,73 

 

1.375.605,73 

1.375.605.73 Total  

  

0.00 

Sa!rlos Invest Facil J Plus 

Wio ha lanornentosloperaceeFi para o período selecionado, (SMC.WSI.0666)  

4 /C,3/202.(; 	3,152 e esOio suie,,os alterle.;6;.”3, 



Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Eng. Paulo de Frontin 

Gabinete da Presidência 

Engenheiro Paulo de Frontin -- RJ. 17 de agosto de 

Projetos de Lei 
	

061/2020 — Poder Executivo 
062/2020 — Poder Executivo 
063/2020 — Poder Executivo 
064/2020 — Poder Executivo 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIAL 

A Mesa Diretora requer, mediante aprovação do plendrio, a tramitação chn 
matéria(s) em epígrafe, em regime de urgência especial, conforme artigo 144 do Regimento 
Interno  Cameral.  

Eng. Paulo de Frontin, 17 de agosto de 2020. 

KAIO fosÉ BALTHAZAR FERREIRA 
Presidente da  Camara  Municipal 

ROSÂNGELA DE CWÇLHO PASSOS CODA 
1 Secretário 

2201,, 1'08 



Estado do Rio de Janeiro  

Camara  Municipal de Eng.° Paulo de Frontin 
Plenário Jauldo Gomes  Balthazar  

Andamento Processual 

Processo  n° CM  1% 03 an  	Data  rf-Or /9-043  
Origem 

Assunto 

Prazo 

axo- 
q4176rk Ak r 0  GI  /9-0an 

Termino do Prazo 

Processo n° 

Despacho 

Da Secretaria da  Camara  para _ 	Data: 	 
Rubrica: 

    

    

        

 

Recebido pela Mesa em 

Em: 

 

Da Mesa para: 

 

   

Recebido pela Comissão em 	/ 	/ 	Rubrica: 

Convocada reunido da Comissão para: 	/ 	/ 	 às  	ils 

Retorno ao Plenário com Parecer em: 	/ 	/ 

Da tramitação em Plenário: 
Andamento do Processo 

Tztnrül (Jyy. 	 ) far. (.1,r,r, ,yvvan,,(L., 8)„, 1-f 0  E1.00(3_, 
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